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SECAO |

PODER EXECUTIVO

DECRETO N°40.558, DE 24 DE MARCO DE 2020 (*)
Altera o Decreto n° 39.272, de 2 de agosto de 2018, que regulamentaa Lei n° 6.138, de 26 de abril de 2018, que dispde sobre o Codigo de Edificagdes do Distrito Federal - COE/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuicdes que |he conferem o artigo 100, incisos VI e XX VI, da Lei Organica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° O Decreto n° 39.272, de 2 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
"Art. 19. O rito especial para atendimento das obras previstas no art. 27 daLei n° 6.138, de 2018, é assim caracterizado:
| - dispensa de habilitacéo de projeto arquitetdnico para as obras de interesse plblico destinadas aos servicos de salide, seguranca e educacgo e edificagdes em éreas de gestdo especifica;
Il - andlise conjunta das etapas de estudo prévio e andlise complementar, dispensada a etapa de viabilidade legal para as obras destinadas a atendimento de programas habitacionais de
interesse socia e demais obras ndo tratadas no inciso |
§1° O projeto arquitetdnico, objeto da dispensa de habilitacdo que trata o inciso | deste artigo, a ser depositado para emisséo da licenca de obras, deve conter a aprovagéo prévia pelo Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
§2° No caso das obras tratadas no inciso | deste artigo, o atendimento dos parémetros urbanisticos e de acessibilidade vigentes seré de responsabilidade do 6rgéo ou entidade interessada.
§3° O licenciamento em &rea de gest&o especifica deve seguir o disposto no art. 74-A deste decreto.
§4° As obras objeto do rito especial referidas no caput sdo emitidas na forma de alvaré de construc&o ou licenga especifica, conforme o caso.” (NR)
“Art. 21. A habilitacdo de projeto arquitetdnico de obrainicial deve ser efetuada para lote ou projecéo nas seguintes hipéteses:
“1 —néo haja projeto habilitado ou certificado de conclusdo vélidos;
“11 — o interessado apresente declaragéo de que as obras anteriormente licenciadas ndo tenham sido construidas;
“11I — seja solicitada a demolig&o total de obralicenciada.” (NR)
"Art. 26. Paraa habilitagéo, é obrigatéria a apresentacéo da seguinte documentagéo:
"I -consulta ao érgéo responsével pelo controle do espago aéreo, quando cabivel;
"Il - anuéncia do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, exceto para habitacéo unifamiliar;
"Il —anuéncia do 6rgéo gestor de plangjamento urbano e territorial, para casos de permissio e concessdo em area plblica;
"IV — consulta as concessiondrias de servicos publicos e da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, quanto as interferéncias de redes de infraestrutura para casos de
permissdo e concessdo em rea publica
Paré&grafo Unico. Nos casos do inciso 1V, quando houver interferéncia de redes de infraestrutura, o interessado devera fornecer, para a emissio da licenga de obras, documento que indique
apossibilidade de remanejamento destas." (NR)
AT B3, bbbt bbbt b et
§1° No caso de edificacdo sem regime de condominio, a solicitagéo deve ser acompanhada da anuéncia de todos os proprietérios ou, quando houver administragéo Unica, da autorizagéo da
administracdo para a execucéo da obra
§2° E admitida ligag#o predial Gnica de &gua, bem como reservatério Unico para conjunto de edificagdes de um ou mais pavimentos, construido sob a forma de unidades auténomas de uso
privativo e &reas comuns destinadas a fins residenciais, desde que constituam um condominio.” (NR)
PATE AL e
84° Nos casos de projetos e obras de interesse plblico, a propriedade serd comprovada mediante apresentagéo de documento que ateste a titularidade em nome de qualquer 6rgéo ou
entidade integrante da Administracéo Publica Direta ou Indireta do Distrito Federal e, quando for o caso, de qualquer documento que ateste a cessdo do imével, a qualquer titulo, ao érgdo
ou entidade interessada.” (NR)
PATE B7. e
VIl - termo de compromisso do proprietério e do responsavel pela obra de que a érea plblica deve ser recuperada de acordo com o projeto de urbanismo respectivo ou com as
recomendagdes do 6rgéo competente, nos casos de concessao de area publica;
§10° Caso haja documento de demarcag&o do |ote presente no processo, este pode ser considerado para emissio do Alvara de Construgéo, desde que o parcelamento urbano néo tenha sido
aterado.” (NR)
PATE 70, e
V - documento de responsabilidade técnica pela obra do canteiro ou estande de vendas, objeto dalicenga” (NR)
PATE 731 s
Parégrafo Unico. Em caso de licenga para reparos em area publica, voltados para a execugéo e manutencéo de obras em area pUblica e pequenas ateragdes no sistema vidrio, seré necessaria
a apresentacdo de memorial descritivo que contenha as descricdes bésicas referentes ao projeto de arquitetura e documento de responsabilidade técnica de projeto, sendo dispensada a
prévia aprovagdo de projeto de urbanismo.” (NR)
PATE T4, e
§1° Para 0 caso previsto no caput, é considerada como &rea construida a érea constante da licenca anterior.
§2° Em caso de obras de interesse publico, o 6rgdo ou entidade interessada pode declarar a &rea construida de edificagdo comprovadamente concluida até a data da publicacdo da Lei n°
6.138, de 2018, responsabilizando-se pela exatiddo dos dados informados.” (NR)
“Art. 74-A. A emiss3o da licenga especifica para projeto arquitetonico em area de gest&o especifica ocorre mediante a apresentacdo dos seguintes documentos:
| — plano de ocupagéo aprovado pelo 6rgdo gestor de plangjamento urbano e territorial;
Il — anteprojeto para deposito;
111 - documento de responsabilidade técnica pelo projeto e execucdo da obra;
IV - declaraggo do autor do projeto e do gestor da &rea pelo cumprimento integral dos parametros do plano de ocupagdo aprovado.” (NR)
PATE 76, ot
§3° Para emissdo do relatério de vistoria pelo 6rgéo responsavel pela fiscalizagdo sdo toleradas rasuras e emendas nas copias do projeto arquitetdnico depositado, devendo ser rubricadas
pelo autor do projeto e pelo servidor responsével pela fiscalizaggo ou licenciamento de obras desde que:
§5° Na hipotese do 83° do art. 53 da Lei 6.138/2018, caso as informagoes retificadas no alvardimpliquem em ateractes no certificado de conclusdo, este também deverd ser retificado apds
aconclusdo daobra” (NR)
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PATE B e
§1° O atestado de habilitagdo do projeto perde a validade pelo decurso do prazo de 5 anos sem que tenha sido protocolado o requerimento para emisséo de licenga de obras com a devida
documentacéo;” (NR)
“Art. 94. O estande de vendas pode ter ocupag@o méxima de rea plblica de 500 metros quadrados, incluida a &rea das unidades decoradas.” (NR)
“Art. 113. As unidades imobilidrias residenciais devem possuir, no minimo, um ambiente de permanéncia prolongada com véo de iluminag&o e ventilagéo voltado para o exterior.
Parégrafo Unico. As demais unidades imobiliérias podem utilizar meios mecanicos e artificiais desde que atendidos os parametros das normas técnicas.” (NR)
AL 120, ittt
§ 1° O perimetro externo de cada pavimento é delimitado pela vedag&o ou elementos estruturais mais externos a edificacéo, excluidos:
| - brises;
I1 - beirais e marquises de até 1,5 metro;
111 - suporte para equipamentos técnicos, desde que ndo caracterize elemento estrutural.
§2° Suportes para equipamentos técnicos, desde que ndo caracterizem elemento estrutural, brises, beirais e marquises situadas em &rea publica ndo entram no célculo da &rea total
construida. (NR)
“Art. 128. Para hotel e apart-hotel, a unidade de hospedagem deve ter &rea privativa minima de 9 metros quadrados, excluido o banheiro.” (NR)
PATE L2, oottt
§3° Né&o é obrigatéria a construcéo das paredes entre as unidades imobilidrias de uso comercial ou prestagéo de servigo, o que ndo implica alteracdo do nimero de unidades imobilidrias.”
84° Caso o fiscal identifique a auséncia das paredes prevista pelo §3°, esta devera constar no relatério, sem prejuizo para emissdo da carta de habite-se.” (NR)
Art. 2° Os Anexosl, 1l e VI, do Decreto n° 39.272, de 2018 passam avigorar com as ateracdes constantes dos Anexos deste Decreto.
Art. 3° Revogam-se 0s seguintes dispositivos: o parégrafo Unico do art. 19; osincisos 1V eV, do art. 21; o art. 23; osincisos |l elll, do art. 55; o inciso VI, do art. 67; osincisos | ell, do
§1° do art. 84; 0s 88 1° e 2°, do art. 128, do Decreto n° 39.272, de 02 de agosto de 2018.
Art. 4° Este Decreto entraem vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 24 de marco de 2020
132° da Republica e 60° de Brasilia
IBANEIS ROCHA

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorrecéo no original, publicado na Edicéo Extran® 37-B, de 24 de margo de 2020, péginas 01 a 05.

ANEXO
i GLOSSARIO
"Elemento de composicéo de fachada — E considerado elemento de composicéo aquele que possui finalidade ornamental, que se localiza até 40cm externamente ao plano da fachada, néo
possui aberturapara o interior da edificacgo, considerado 0 mesmo que moldura ou saliéncia.”
"Elemento de protecéo de fachada - E considerado elemento de protecéo de fachada aquele que possui finalidade de proteg&o solar ou indevassabilidade da edificacdo, incluindo pergolado.”

ANEXO Il
Quantitativo minimo de pecas sanitérias
Uso/atividade Parémetro Lavatério Vaso Sanitério Chuveiro Observagdes
Até 5 funciondrios 1 1 1 -
. . o Acimade 5 funciondrios Acrescentar 1 lavatério paracada | Acrescentar 1 vaso sanitério para | Acrescentar 1 chuveiro para cada :
Residencial Multifamiliar 10 funcionarios cada 10 funcionarios 10 funcionérios
Existéncia de &rea de |azer 1 1 0 -
Até 15 pessoas 1 1 -
16 até 35 pessoas 2 2 -
36 até 60 pessoas 3 4 . -
Comercial - 1 chuveiro para cada 20
61 até 90 pessoas 4 5 funcionarios '
91 até 125 pessoas 5 6 -
Acima de 125 pessoas Acrescentar 1 lavatério paracada | Acrescentar 1 vaso sanitério para a
45 pessoas cada 40 pessoas
Até 15 pessoas 2 2 -
16 até 35 pessoas 2 3 -
36 até 60 pessoas 4 5 1 chivei cada 20 -
< . - chuveiro para cada
Prestacéo de Servigos 61 até 90 pessoas 6 8 funcionarios -
91 até 125 pessoas 8 10 -
Acima de 125 pessoas Acrescentar 1 lavatdrio paracada | Acrescentar 1 vaso sanitério para a
45 pessoas cada 40 pessoas
Para cada 2 unidades de 1 1 1 :
o - - internagéo
Institucional - hospitais ou clinicas - ~ -
1 chuveiro para cada 20 Descontadas as areas destinadas
Para cada 20 pessoas 1 1 AP N ~
funciondrios ainternacéo.
Para cada 2 unidades de
I 1 1 1 -
Institucional - hospedagem e hospedagem
similares i 4 i
Para cada 20 pessoas 1 1 1 chuvel ropara cada 20 Descontafias as éreas destinadas
funciondrios ahospedagem.

Instituci onal - cinema, teatro, A cada50 pessoas 1 1 1 chuvel ropara cada 20 .

auditorio e similares funcionérios

IBANEIS ROCHA
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Alunos 1 lavatério a cada 30 1 vaso sanitério a cada 40 1 chuveiro a cada 60 -
Institucional - educacional
A cada 20 funcionarios 1 1 1 -
Institucional - outras 1 chuveiro para cada 20
A cada 20 pessoas 1 1 -
atividades funcionérios
Até 15 pessoas 2 2 1 -
16 até 35 pessoas 3 3 1 -
36 até 60 pessoas 5 5 2 -
Industrial
61 até 100 pessoas 8 8 3 -
Acrescentar 1 lavatorio para cada Acrescentar 1 vaso sanitério para 1 chuveiro paracada 20 Vide Notas
Acimade 100 pessoas
15 pessoas cada 40 pessoas funcionérios Gerais 8)
Notas Gerais:

1) E obrigatdria a existéncia de armério para guarda de roupa de funcionérios;

2) Quando o parametro for pessoas, este corresponde a soma da estimativa de usudrios, elaborada pelo autor do projeto, referente ao total de publico e funcionérios;

3) Em caso de arredondamento, deve ser utilizado o nimero inteiro superior de pegas sanitérias,

4) Caso hgjadivisdo por sexo, 1/3 dos vasos sanitérios pode ser substituido por mictérios;

5) A partir de 3 vasos sanitérios, € permitida a existéncia de banheiro dividido por sexo;

6) Em caso de conflito entre este anexo e alegislagéo especifica para o uso institucional, preval ece alegislagdo especifica da respectiva atividade.

7) O percentual de sanitérios e banheiros para pessoas com deficiéncia deve obedecer ao disposto na ABNT NBR 9050; e

8) Em relacdo ao uso/atividade industrial, cujo par@metro se encontre acima de 100 pessoas, cabe observar:

8.1) Para edificagBes em que a atividade desenvolvidaimplique risco de agressdo a pele, utilizar a proporgéo de acrescentar 1 lavatério acada 5 pessoas (em vez de 1 para 15 pessoas);

8.2) Para edificagBes em que a atividade desenvolvida cause exposi¢ao a calor excessivo ou haja risco de contaminag&o da pele, acrescentar 1 chuveiro a cada 15 funcionérios.

ANEXO VI
Quantidade minima de vagas

TABELA | - Exigénciade vagas por uso e atividade

Bicicleta
Descricgo das atividades Porte Vagas Vedtidrio
Vagas
VUR <6 CAPP
N/A
Residencial multifamiliar (UR >60mm?) 1/1UR
RESIDENCIAL Residéncia Edificios ou agrupamento de edificios destinados a0 uso residencial coletivo 2/UR > 6 CAPP
Residencial multifamiliar de (UR < 60m?) 1vagal2 UR T1UR Sim
Galerias e centros comerciais, shopping centers, loja comercial e comércio N/A 1/50m? 1/150m2 Sim
vargjista
COMERCIAL
Comércio Supermercados e hipermercados N/A 1/50m?2 1/300m2 Sim
Armazém, depdsito, entreposto e comércio atacadista N/A 1/150m2 1/1500m2 Sim
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Escritérios comerciais e de prestagdo de servigos, agéncias bancérias| N/A
1/50m? 1/150m? Sim
consultérios, similares e servigos publicos
Restaurantes e outros estabelecimentos de servigos de alimentagéo €
N/A 1/50m?2 1/150m? N/A
bebidas
Atividades de exibicdo cinematogréfica e artes cénicas, espetéculos €
N/A 1/50m? 1/150m? N/A
atividades complementares
Discotecas, danceterias, saldes de danga, casa de festas e similares N/A 1/50m? 1/150m? N/A
Local pararealizacio de feiras, congressos e exposi¢oes N/A 1/50m? 1/150m? N/A
Ginésios, estadios esportivos, centros e complexos desportivos e N/A U752 1/a50mz Sim
outros rel acionados ao lazer
- 2 - A 2. A
PRESTACAO DE Servigos Parques urbanos e unidades de conservagdo abertos a visitagdo do| 1/1000m - Areado 1/1000m - Areado
N/A 3 vigitacs 3 vigtacso | SIM
SERVICOS Gerais piblico parque aberta avisitagdo | parque aberta a visitagdo
publica plblica
Autédromos, cartédromos e similares N/A Abertaavisitagio Abertaavisitagio N/A
publica publica
1/1000m2 - Areado 1/1000m? - Areado
Zooldgicos N/A | parque aberta & visitagio | parque aberta avisitagio | N/A
publica plblica
1/1000m2 - Areado 1/1000m2 - Areado
Parques de diversdo e parques teméticos N/A parque aberta avisitagéo | parque aberta a visitagdo N/A
publica plblica
Estagdes de metrd N/A 1/2000m? 1/1000m? N/A
Terminais rodovidrios intra e interurbanos N/A N/A 1/100m? N/A
Hotéis
N/A 1/160m2 1/960m? Sim
Hotelaria
Motéis N/A 1/apt 1/10apt N/A
Apart-héteis e pensbes (al ojamentos) N/A 1/140m? 1/1400m> N/A
Atividades de atendimentos hospitalar, pronto-socorro e unidades paral
Salde atendimentos a urgéncias e atividade médica ambulatorial com| N/A 1/50m2 1/300m? N/A
recursos para realizacéo de procedimentos cirlrgicos
Institui ¢cBes de educacéo superior e de cursos preparatorios para N/A 50m? 1/150m2 Sm
concursos ou pré-vestibulares
INSTITUCIONAL ) Institui¢Bes de ensino médio, de educacdo profissional de nivel técnico N/A U75me 1/295mz Sim
Educagdo | g tecnolégico
Instituicdes de ensino de educagio infantil e de ensino fundamental N/A V75me 1/225me Sim
Institui¢Bes de educagdo continuada (cursos de idiomas, cursos de N/A 150 1/150m2 Sim
aprendizagem e treinamento gerencial e profissional)
Insit. Igrejas, outras construcdes para fins religiosos (templos) e atividades N/A 1/50m? 1/150m2 N/A
de organizagoes religiosas
INDUSTRIAL Indust. Inddstria N/A 1/200m? 1/2000m? Sim
Legenda:

a= dreatotal computével
UR = unidade residencial

N/A =ndo se aplica

Nota 1: Requalificaggo de edificagéo para habitagéo de interesse social esta dispensada da obrigatoriedade de vagas para veiculos

Notas gerais para todas edificacoes:

1. O arredondamento do nimero de vagas deve ser feito para o nimero inteiro imediatamente superior.

2. Quando a edificag&o possuir mais de uma atividade, o nimero total de vagas deve corresponder ao somatério das vagas exigidas para cada atividade

3. Para estacionamentos e garagens privados com mais de 200 vagas, deve ser previsto 0,5% do total de vagas com ponto de recarga exclusivo para automoveis el étricos

4. Deve ser prevista 1 vaga destinada a motocicleta para cada 15 vagas destinadas a automadveis em estacionamentos e garagens, exceto para uso residencial.
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